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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 052/2026

Dispõe sobre a ampliação do itinerário da linha de 
ônibus Jardim Jatobá, operada no Município de 
Maracanaú, para incluir trajeto com destino à 
Estação de Metrô Alto Alegre da Linha Sul do 
METROFOR, viabilizando a integração modal entre 
o transporte rodoviário e o metrô para a população 
do bairro Jardim Jatobá e adjacências, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DEFINIÇÕES

Art. 1º Fica determinada a solicitação ao Poder Executivo Municipal de Maracanaú para 
que, no exercício de suas competências e emarticulação coma Via Metro Transportes 
Urbanos Ltda. e a Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos – METROFOR, 
providencie a ampliação do itinerário da linha de ônibus Jardim Jatobá, passando a 
incluir trajeto de ligação com a Estação de Metrô Alto Alegre, integrante da Linha Sul do 
Metrô de Fortaleza, localizada na Rodovia 4º Anel Viário, bairro Alto Alegre II, no 
município de Maracanaú.

Parágrafo único. A integração prevista nesta Lei tem por finalidade garantir à população 
do bairro Jardim Jatobá e adjacências o acesso direto ao sistema metroviário, 
possibilitando o deslocamento contínuo e de baixo custo até ocentro de Fortaleza e 
demais estações da Linha Sul do METROFOR, sem necessidade de deslocamentos 
adicionais ou transbordos não integrados.

Art.2º Para os fins desta Lei,considera-se:
I – Itinerário: o percurso oficial, previamente definido e homologado pelo 
órgãogestordotransportepúblico,queestabeleceotrajetopercorridopor 
determinadalinhadeônibus,incluindopontosdeorigem,destino,paradas intermediárias e 
sentido de circulação;
II – Integração Modal: a articulação operacional entre diferentes meios de transporte 
público — neste caso, o ônibus e o metrô — de forma apermitir ao usuário a realização 
de viagens combinadas com um único pagamento ou com desconto tarifário, reduzindo o 
custo e o tempo de deslocamento;
III – Linha Jardim Jatobá: linha de ônibus urbano operada pela Via Metro no Município de 
Maracanaú, que atende os bairros Jardim Jatobá, Jari, Jaçanaú, Luzardo Viana, Pau 
Serrado e demais localidades do entorno;
IV – Estação Alto Alegre: estação de superfície da Linha Sul do Metrô de Fortaleza, 
localizada na Rodovia 4º Anel Viário, no município de Maracanaú, que conecta a região 
ao centro de Fortaleza por meio do sistema metroviário estadual.
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Art.3º São objetivos desta Lei:

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

I – garantir à população do bairro Jardim Jatobá e vizinhanças o direito à mobilidade 
urbana eficiente, digna e acessível, conforme preceitos da Lei Federal nº 12.587/2012 –
Política Nacional de Mobilidade Urbana;
II – promover a integração entre o transporte rodoviário municipal e o sistema metroviário 
estadual, eliminando a necessidade de caminhadas longas ou deslocamentos 
alternativos até a Estação Alto Alegre;
III –reduzir o tempo de viagem e ocusto de deslocamento dos moradores do bairro 
Jardim Jatobá até o centro de Fortaleza e demais pontos servidos pelo Metrô;
IV – estimular o uso do transporte público coletivo em detrimento do transporte individual 
motorizado,contribuindo para a redução de emissões de gases poluentes e do 
congestionamento viário;
V – ampliar a inclusão social e econômica da população de menor renda do bairro 
Jardim Jatobá, facilitando seu acesso ao emprego, saúde, educação, comércio e 
serviços públicos situados em Fortaleza;
VI– valorizar a conectividade intermunicipal no âmbito da Região Metropolitana de 
Fortaleza, promovendo o desenvolvimento urbano integrado.

CAPÍTULO III
DO ITINERÁRIO E ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS

Art. 4º O itinerário ampliado da Linha Jardim Jatobá deverá contemplar, de forma 
expressa, a Estação de Metrô Alto Alegre como ponto de parada, integração e retorno, 
observando-se a seguinte proposta de trajeto:

§ 1º Sentido Jardim Jatobá ? Estação Alto Alegre (ida): Partindo da origem no bairro 
Jardim Jatobá, percorrendo as vias do bairro Siqueira, acessando a Avenida Osório de 
Paiva e/ou rotas equivalentes definidas tecnicamente pelo órgão operador, com destino 
final à Estação de Metrô Alto Alegre, localizada na Rodovia 4º Anel Viário, em 
Maracanaú.

§ 2º Sentido Estação Alto Alegre ? Jardim Jatobá (retorno): A partir da Estação de Metrô 
Alto Alegre, seguindo pelo caminho inverso até o bairro Jardim Jatobá, assegurando 
retorno eficiente aos moradores oriundos do sistema metroviário.

§ 3º O traçado definitivo do itinerário ampliado, com a definição precisa das vias, paradas 
intermediárias, pontos de embarque e desembarque, será estabelecido pelo Poder 
Executivo Municipal em conjunto com a Via Metro e o METROFOR, mediante estudo 
técnico de viabilidade operacional, respeitando as normas de trânsito e a legislação 
municipal de transporte.

Art.5º O serviço ampliado deverá atender,no mínimo,aos seguintes parâmetros de 
operação:
I – funcionamento de segunda-feira a sábado, nos turnos matutino, vespertino e noturno, 
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compatíveis com os horários de operação da Linha Sul do METROFOR, que circula das 
5h30 às 23h;
II – intervalo máximo de 30 (trinta) minutos entre viagens nos horários de pico e de 45 
(quarenta e cinco) minutos nos demais períodos;
III – frota adequada às demandas da linha, com veículos em boas condições de 
conservação, acessíveis para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme 
normas da ABNT NBR 9050 e da Lei Federal nº 13.146/2015;
IV – integração tarifária com o sistema metroviário, garantindo ao usuário o benefício do 
Bilhete Único ou mecanismo equivalente que permita a realização de viagem integrada 
com pagamento de tarifa única.

Art. 6º O Poder Executivo Municipal deverá instalar ou garantir a adequação de abrigos e 
pontos de parada ao longo do itinerário ampliado, com cobertura, assento, identificação 
visual da linha e informações de horários, priorizando a implantação no entorno imediato 
da Estação Alto Alegre.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES E ARTICULAÇÕES INSTITUCIONAIS

Art. 7º O Poder Executivo Municipal de Maracanaú, por meio da Secretaria Municipal 
competente pela gestão do transporte público e mobilidade urbana, ficará responsável 
por:
I – encaminhar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da publicação desta 
Lei, ofício formal à Via Metro e ao METROFOR solicitando a ampliação do itinerário da 
linha Jardim Jatobá, nos termos desta Lei;
II – promover reuniões técnicas com os órgãos operadores para definição do traçado, 
horários, frequência e modalidade de integração tarifária;
III – representar os interesses da população de Maracanaú junto aos órgãos estaduais e 
à Via Metro nas negociações relativas à ampliação do serviço;
IV – apresentar relatório semestral à Câmara Municipal sobre o andamento das gestões 
e negociações para implementação desta Lei.

Art. 8º O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios, acordos de cooperação 
técnica e termos de parceria com o Governo do Estado do Ceará, 
pormeiodaMETROFORedaSecretariadasCidades,visandoaimplementação do itinerário 
previsto nesta Lei e a integração tarifária e operacional entre os sistemas de ônibus 
municipal e metrô estadual.

Art. 9º Fica assegurada a participação da comunidade do bairro Jardim Jatobá no 
processo de definição das paradas intermediárias, por meio de audiência pública ou 
consulta popular, a ser realizada antes da homologação definitiva do itinerário ampliado.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias do Município, sem prejuízo de eventuais repasses estaduais ou 
federais destinados à melhoria do transporte público metropolitano.
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Art. 11. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal no prazo de 90 
(noventa) dias após sua publicação.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 10/03/2026
pelo CPF: ***.332.413-** no IP: 192.168.131.91

Antônio Anderson Sousa Macedo
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

1. O CONTEXTO DO BAIRRO JARDIM JATOBÁ E O DIREITO À MOBILIDADE 
URBANA

O bairro Jardim Jatobá, situado no município de Maracanaú, é uma comunidade de 
trabalhadores e famílias de renda baixa e média cujo cotidiano exige deslocamentos 
frequentes até Fortaleza — seja para o trabalho, acesso a serviços de saúde, educação 
ou comércio. Maracanaú conta com 234.392 habitantes (IBGE/2022) e integra a Região 
Metropolitana de Fortaleza, sendo o quarto município mais populoso do Estado do 
Ceará.

A Constituição Federal de 1988 e a Lei Federal nº 12.587/2012 —Política Nacional 
de Mobilidade Urbana — garantem a todo cidadão o direito ao transporte público de 
qualidade, eficiente e integrado. Apesar desse mandamento legal, a população do bairro 
Jardim Jatobá encontra-se privada de uma conexão direta com o sistema metroviário, 
sendo obrigada a realizartrajetos alternativos e onerosos para acessar a Estação Alto 
Alegre e, a partir dela, o centro de Fortaleza.

2. A LINHA SUL DO METRÔ E A ESTAÇÃO ALTO ALEGRE
A Linha Sul do Metrô de Fortaleza é o maior corredor metroviário em operação no 

Ceará, com 24,1 km de extensão e 20 estações, ligando a Estação Central Chico da 
Silva, no centro histórico de Fortaleza, à Estação Carlito Benevides,emPacatuba.A linha 
transporta diariamente cerca de 34mil passageiros e opera de segunda a sábado, das 
5h30 às 23h, com tarifa de R$3,20 (inteira).

A Estação Alto Alegre encontra-se localizada na Rodovia 4º Anel Viário, bairro Alto 
Alegre II, em Maracanaú, com área de 1.375,42 m² e capacidade de receber até 4.200 
passageiros por hora. Por meio dela, é possível acessar diretamente o Centro de 
Fortaleza em aproximadamente 40 minutos, passando por estações como Aracapé, 
Mondubim, Manoel Sátiro, Vila Pery, Parangaba e José de Alencar. Trata-se, portanto, 
de um nó estratégico de mobilidade para toda a região.
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3. O PROBLEMA ATUAL:AUSÊNCIA DE INTEGRAÇÃO DIRETA
A linha de ônibus Jardim Jatobá, operada pela Via Metro, atende os bairros Jardim 

Jatobá, Jari, Jaçanaú, Luzardo Viana e Pau Serrado, realizando trajetos em direção ao 
Terminal Siqueira e ao Centro de Maracanaú. Contudo, nenhuma de suas variantes 
prevê percurso com destino ou parada na Estação de Metrô Alto Alegre.

Essa lacuna força os moradores do Jardim Jatobá que desejam utilizar o metrô a 
percorrer o trajeto até a estação por conta própria — muitas vezes a pé, 
demototáxioucomoutroscustosadicionais—inviabilizandonapráticaousodo 
transportemetroviárioporumaparcelasignificativadapopulação,especialmente pelos mais 
pobres, pelos idosos e pelas pessoas com deficiência.

4. OS BENEFÍCIOS DA INTEGRAÇÃO:SOCIAL,ECONÔMICO E AMBIENTAL
Aampliação doitineráriodalinha JardimJatobáatéaEstaçãoAltoAlegre trará benefícios 

concretos e imediatos à população. Do ponto de vista social, promoverá a inclusão de 
trabalhadores e estudantes que dependem do 
transportepúblicoparaacessarFortaleza.Dopontodevistaeconômico,reduzirá os gastos das 
famílias com transporte, já que a integração tarifária entre ônibuse metrô permite que a 
viagem completa até o centro de Fortaleza seja realizada com custo único ou reduzido.

Do ponto de vista ambiental e urbano, a integração modal estimula o abandono do 
transporte individual motorizado, reduzindo emissões de CO? e o 
congestionamentonasvias.ConformediretrizesdoPlanodeMobilidadeUrbana, a priorização 
do transporte coletivo e a integração intermodal são metas fundamentais para cidades 
sustentáveis.

5. FUNDAMENTOS LEGAIS
Esta proposta encontra amparo nos seguintes dispositivos: Constituição Federal de 

1988, art. 30, inciso V, que atribui ao município a competência para organizar e prestar, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de 
transporte coletivo; Lei Federal nº 12.587/2012 – Política Nacional de Mobilidade Urbana, 
que estabelece como diretriz a integração dos diferentes modos de transporte e a 
priorização dos meios coletivos; Lei Federal nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão, 
quanto ao direito de acessibilidade ao transporte público; e a Lei Orgânica do Município 
de Maracanaú.

Diante de tudo o que foi exposto, esta proposição é técnica e juridicamente 
fundamentada, socialmente urgente e financeiramente viável, representan do um avanço 
concretona qualidade devida dos moradores do Bairro Jardim Jatobá.Solicita-
se,portanto,aos Nobres Pares,a aprovação do presente  Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13589
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